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bora não se entenda, de todo incabi
vel é a aplicação da pena de revalida
ção aos contratantes que agiram na 
conformidade de interpretação firma
da pelo Tribunal de Contas da Uniãu, 
que sustentou e continua a sustentar, 
em embargos pendentes de julgamento 
naquele Tribunal de Recursos, que o 
SENAI é uma autarquia. 

Pôsto isto e 

Considerando que a isenção concedi
da ao Serviço Nacional de Aprendiza 
gem Industrial, referida no art. 7.0 do 
decreto-lei n.O 4.048, de 22 de janeiro 
de 1942, é restrita aos seus serviços fie 
caráter educativo; 

Considerando que dito Serviço, apc
sal' de criado e supervisionado pelo Po
der Público, não se compreende entre 
as autarquias, segundo decisões várias 
a respeito, e, portanto, é de se manter 
o julgado anterior por seus justos fun
damentos; 

Acordam os membros do 1.0 Conse
lho de Contribuintes, por unanimidaà~ 
de votos, indeferir o pedido de recon
sideração. 

Primeiro Conselho de Contribuintes, 
em 10 de dezembro de 1952. - Érico 
Lima da Veiga - Presidente. - José 
da Rocha Batista - Relator. 

F'ui presente: Moacir AraujlJ Pereira. 
Representante da Fazenda Pública. 

MULTA FISCAL - CONCURSO LITERÁRIO COM DISTRIBUI
çÃO DE PRÊMIOS EM DINHEIRO 

- Não incide em multa, na forma do art. 55 do Decre
to-lei n.O 7.930, de 1945, a distribuição de prêmios, em con
curso literário, pelo processo de seleção de trabalhos, sem 
sorteio. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

Contra a "Sul América" Cia. NacIO
nal de Seguros de Vida, foi lavrada a 
representação de fls. 2, por ter a fiJ
calização verificado que a mesma pro
movera concurso para distribuição ue 
prêmios, sem se achar devidamente ha
bilitada, na forma estabelecida pelo de
creto-lei n.O 7.930, de 3-9-45. Intimada, 
a parte defendeu-se em tempo hábil, en
tretanto não foi a sua defesa anexada 
ao processo, tendo sido lavrado o tê::"
mo de revelia de fls. e a autoridade dc 
La instância proferiu a decisão conde
natória de fls. Vindo o processo a êste 
Conselho em acórdão n.o 22.977, de 
6-11-50, tomou-se conhecimento do reI;" 
pectivo recurso para anular o processo 
a partir da decisão de fls. inclusive, a 
fim de ser proferida nova decisão, res-

-.~ 

guardando o direito de recurso para esta 
Instância e observadas as formalidades 
legais. E o Sr. Diretor da P. D. F., 
apreciando novamente o feito, conside
rou que "a defesa apresentada em nada 
modifica a sentença anterior, de ve'/; 
que a requerente promoveu concurso 
para distribuição de prêmios sem estaI" 
devidamente habilitada na forma da lei", 
e, julgando procedente a peça iniCIai 
impôs à Sul América" Cia. Nacional de 
Seguros de Vida a multa de Cr$ 2.500,00. 
de acôrdo com o disposto no art. 55, 
letra a, do decreto-lei n.o 7.930, de 1945. 

Em sua petição de recurso para êste 
Conselho, doc. de fls. 34 a 36, a recor
rente, alegando haver instituído um 
concurso literário, com distribuição àe 
prêmios em dinheiro, aos melhores tra
balhos apresentados, mediante julga
mento proferido por um júri especia-
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lizado, argumenta que "o art. 28 do ci
tado decreto-lei não prevê distribuição 
de prêmios em dinheiro, em concurso li
terário, mas apenas, se refere à conces
são de prêmios em sorteio, consistente 
em móveis, mercadorias e títulos". 

Isto pôsto; e, 
Considerando que o recurso foi inter

posto no prazo da lei e com observáll 
cia de tôdas as formalidades regulamen
tares; 

Considerando que no caso sub judice 
não se trata de distribuição de prêmios 
por sorteio, mas, sim de prêmios, em 
dinheiro, a trabalhos literários, pt!lo 
processo de seleção dos melhores; 

Considerando que no decreto-lei 7.930, 
de 1945, nenhum dispositivo existe no 
qual se possa enquadrar tal espécie de 
concursos literários; 

Considerando, portanto, procedentes 
as razões de defesa, formuladas pela 
recorrente em seu recurso; 

Acordam os membros do 2.0 Conselho 
de Contribuintes, por unanimidade de 
votos, dar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1953. 
- Antônio Osmar Gomes, Presidente e 
Relator. 

Visto: Tit.o Resende, Representante 
da Fazenda Pública. 

CONTRABANDO - ABSOLVIÇÃO DO CRIME - PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E TAXAS 

- O arquivamento do inquérito policial, ou a absolvição 
no processo criminal, não obsta à cobrança de irrvpostos e ta
xas sôbre a mercadoria importada. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CQNSELHO SUPERIOR DE TARIFA 

ACÓRDÃO 

o fato motivador do presente prG
cesso vem narrado com fidelidade à 
fls. 30. "Pelo vapor francês "Desirade", 
nêste pôrto entrado a 19 de agôsto ú:· 
timo, aqui chegou a passageira de nome 
Fernande Mas, de nacionalidade fran
cesa, trazendo como bagagem sete vo
lumes, seis dos quais em seu camarote 
e o restante no porão. 

Descarregados ditos volumes, foram 
regularmente recolhidos ao Armazém 
de Bagagem, sendo aí logo conferidos e 
desembaraçados os seis vindos no ca· 
marote. 

A conferência foi feita sem o rigor d~ 
praxe, na conformidade do preceito es 
tabelecido no art. 399 da Nova Conso
lidação das Leis das Alfândegas, que 
reza: 

"No exame e verüicação de bagagerc 
dos passageiros, os conferentes e mais 

empregados, evitarão minuciosas bus
cas, se a posição social e crédito do 
indivíduo, cuja bagagem fôr apresen
tada a exame, inspirar conflanca ou 
repelir qualquer suspeita de cavilação 
ou de fraude, salvo no caso de denúncia 
ou de fato que revele o contrário do 
que se deve presumir". 

Por se ter apresentado dita passa
geira com uma companheira de viagem, 
senhora brasileira de elevada posição 
social e digna de maior acatamento, E' 

daí a consideração que lhe foi dispensa
da pelo conferente de suas bagagens, 
funcionário de notória educação social, 
e que desfruta do melhor conceito nesta 
Alfândega, onde serve há mais de 30 
anos, sempre prestigiado por sua irre
preensível conduta moral. 

Infelizmente, potém, quando já na 
rua os volumes por êle desembaraçado.:!, 
foram suspeitados de conterem contra
bando, pela Polícia Marítima, que, com 




